
CÂMARA MUNICIPAL
DE CAIEIRAS

ConCurso PúbliCo

013. Prova Prático-Profissional

Assessor Jurídico

� Você recebeu este caderno contendo um tema de Peça Processual a ser 
desenvolvido.

�	 Confira	seu	nome	e	número	de	inscrição	impressos	na	capa	deste	caderno.
�	 Quando	 for	 permitido	 abrir	 o	 caderno,	 verifique	 se	 está	 completo	 ou	 se	
apresenta	imperfeições.	Caso	haja	algum	problema,	informe	ao	fiscal	da	sala.

�	 Assine	apenas	no	local	indicado	na	capa;	qualquer	identificação	ou	marca	feita	
pelo	candidato	no	corpo	deste	caderno,	que	possa	permitir	sua	identificação,	
acarretará	a	atribuição	de	nota	zero	à	prova.

�	 É	vedado,	em	qualquer	parte	do	material	recebido,	o	uso	de	corretor	de	texto,	
de	caneta	marca-texto	ou	de	qualquer	outro	material	similar.

�	 É	permitida	a	consulta	apenas	de	legislação	não	comentada,	não	anotada	e	não	
comparada,	sendo	vedada	a	consulta	a	leis	de	introdução	dos	códigos,	regimento	
interno,	simples	remissão	a	artigos	ou	súmulas,	jurisprudências,	revistas,	modelos,	
dicionários	 e	 similares.	 Todo	 esse	material	 não	 poderá	 estar	 sublinhado	 ou	
destacado	com	marca-texto.

�	 Não	será	permitido	o	uso	de	qualquer	material	fotocopiado	ou	de	impresso	obtido	
por	intermédio	da	internet,	devendo	o	candidato	grampear	as	páginas	dos	códigos	
referentes	às	súmulas	e	exposição	de	motivos,	envoltas	em	papel	cenário.

�	 Redija	o	texto	definitivo	com	caneta	de	tinta	azul	ou	preta.	Os	rascunhos	não	
serão	considerados	na	correção.	A	ilegibilidade	da	letra	acarretará	prejuízo	à	
nota do candidato.

�	 A	duração	da	prova	é	de	2	horas,	já	incluído	o	tempo	para	a	transcrição	do	texto	
definitivo.

�	 Só	será	permitida	a	saída	definitiva	da	sala	e	do	prédio	após	transcorridos	75%	
do	tempo	de	duração	da	prova.

�	 Ao	sair,	você	entregará	ao	fiscal	este	caderno.
�	 Até	que	você	saia	do	prédio,	todas	as	proibições	e	orientações	continuam	válidas.

AguArde A ordem do fisCAl PArA Abrir este CAderno.

01.02.2015	|	tarde
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

rascUnHo

Em	hipótese	alguma	será	considerado	o	texto	escrito	neste	espaço.

PEÇa ProcEssUal

Ex-vereador cassado pelo plenário da Câmara Municipal de Caieiras, Fulano de Tal, impetrou mandado de segurança 
no Tribunal de Justiça de São Paulo em 28 de novembro de 2014, apontando, como autoridade impetrada, o presidente da 
Câmara Municipal, Sicrano da Silva, impugnando o ato de cassação ocorrido em 15 de março do mesmo ano, em sessão 
em que estava presente.

Alega que teve ferido direito líquido e certo, uma vez que, por ter sido eleito pelo povo, não é possível sua cassação.
Notificado o presidente da Câmara, como assessor jurídico, elabore a peça necessária para respondê-la, abordando 

também as questões processuais contravertidas.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA pROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA prOcESSuAL

Texto definitivo
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